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PORTARIA Nº. 132/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Exonerados os Servidores sob 

contratos e ou comissionado, abaixo relacionados. 
 

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Celma Feitosa  Diretora Educação 

Jardel Campos Pereira  Secretario de Escola Educação 

Luana Cirqueira Dias Coord. Pedagógica Educação 

Marinalva Masc. Cruz Aux. Serv. Gerais Educação 

Rosiane Cout. dos Santos Aux. Serv. Gerais Educação 

Luiz Pereira Pinheiro Motorista Educação 

Janete Lopes Alencar Professora P-l 20 hs Educação 

Lucidalva de Sousa Oliveira Professora P-ll 25hs Educação 

Iolanda Silva Ribeiro Professora P-ll 25hs Educação 

Neidiane Pereira Alves Professora P-ll 30hs Educação 

Ricleia Bezerra Vilanova Professora P-ll 30hs Educação 

Luzinete Rodrigues Lopes Professora P-ll 30hs Educação 

 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito, ate 30 de junho de 2018. 
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(25) vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 133/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Ficam Exonerados os Servidores sob 

contratos e ou comissionado, abaixo relacionados. 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito ate 30 de junho de 2018.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
                           
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(25) vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2018. 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº. 134/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Ana Lucia Alves de Sousa Professora P-l 
20hs 

Educação 

Keilane da Silva Mariano Professora P-l 
20hs 

Educação 

Maria Madalena P. Rocha Professora P-l 
40hs 

Educação 

Marilene Ferreira da Silva Professora P-l 
20hs 

Educação 

Wedna Mourão V. Campelo  Professora P-l 
40hs 

Educação 

Alice da Cruz Miranda Professora P-l 
40hs 

Educação 

Fernanda Gomes da Silva Professora P-l 
40hs 

Educação 

Francisca Rod. Silva Santos Professora P-l 
40hs 

Educação 

Geniel Moraes de Sousa Porteiro Educação 

Elves Barbosa dos Santos Motorista Educação 

Deusirena Carneiro  Monitora de 

Ônibus 

Educação 

Jairo Alves dos Santos Motorista Educação 

Fabiane Pereira de Sousa Aux. Serv. Gerais Educação 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS Nº 207 – TERÇA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2018. 

 
2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

Art. 1º. - Fica Concedido abono de férias 1/3 aos 
Servidores abaixo relacionados: 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
                           
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
(25) vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2018. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 135/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Concedido abono de férias 1/3 aos 
Servidores abaixo relacionados: 

 
SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Joseane Neves de Castro Professora Educação 

Raimundo Bezerra da Silva ASG Educação 

Antonia Patrício Sampaio Professora Educação 

Celma Abreu M. Barbosa Professora Educação 

Claudia Alencar de Oliveira Professora Educação 

Helena Rib. Dos Santos Professora Educação 

Lucianny da Silva Ramos Professora  Educação 

Sebastiana Pereira Morais Professora Educação 

Sebastiana Borges Santos  Professora Educação 

Damiana da Silva Ramos Professora Educação 

Eva Coelho da S. Custodio Aux. de Professora Educação 

Elizangela C. dos Santos Aux. de Professora Educação 

Aerciane R. Mascarenhas Assist. Adm Educação 

Aldaires Lima F. Silva Professora Educação 

Ana Cleide T. Amorim Professora Educação 

Celia Santos Honorato Aux. Serv. Gerais Educação 

Dagmar Maria de Jesus Professora Educação 

Domingas Rib. de Araujo Merendeira Educação 

Eva Lucia Machado  Professora Educação 

Floracy Jorge Neves Monitor Ensino Educação 

Iany Barbosa Ferreira Professora Educação 

Ivanete Oliveira L. Goes Professora Educação 

Edvan Borges Santos AGS Educação  

Janete Gois Machado  Coord. de Apoio Educação 

Joana Araujo Dias Silva ASG Educação 

Lourivan da Silva Ribeiro Motorista Educação 

Luizana da Silva Batista ASG Educação 

Luzicleia de Lima Gomes Aux. Serv. Gerais Educação 

Maria Cleide L. B. Martins Merendeira Educação 

Maria da Conc. F. Oliveira  Coordenadora  Educação 

Maria de Lourdes N. Sousa Monitora de Ensino Educação 

Maria do Socorro Ramos ASG Educação 

Maria Jose Tranq. de Sousa Professora Educação 

Maria Miste B. Fiqueiredo Coord. Pedagógica Educação 

Marilene  F. Soares Aux. Serev. Gerais Educação 

Mariza Barbosa G. Silva Diretora Educação 

Marta da Silva Oliveira Merendeira Educação 

Mirna Maria P. Neves Almoxarife Educação 

Osmar Macedo da Silva Porteiro Educação 

Reginalva Gomes Ferreira Professora Educação 

Sebastiana Oliv. Santos Professora Educação 

Sebastiana P. S. Martins Professora Educação 

Silvia Fernandes S. Costa Merendeira Educação 

Terezinha de Jesus Correa Professora Educação 

Oseías da Silva Oliveira Vigia Saúde 

Gislaine Meireles da Silva Tec. Enfermagem  Saúde  

Rui Moura Gonçalves Comprador Administração 

Joel Cardoso Sampaio Chefe Cont. Interno Administração 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
                           
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(25) vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 136/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica Concedido abono de férias 1/3 aos 

Servidores abaixo relacionados: 
 

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Salmeron Almeida 
Aguiar 

Vigia Educação 

Maria Bezerra Ass. De Ensino Educação 

Antonio Luiz Rodrigues Aux. Serv. Gerais Educação 

SERVIDOR CARGO SECRETARIA 

Janaine Beserra Sales Professora Educação 

Joelma dos Santos Professora Educação 

Jane Elizabeth Professora Educação 

Rosa Maria M. B. Miranda Professora Educação 

Vanja Ferreira S. Santos Professora Educação 

Vanuza Maria Professora Educação 

Vanderlan Vanderlei  Professora Educação 

Aldene Alves Lima  Professora Educação 

Darlinda Fern. Barbosa Professora Educação 

Itamar Lopes Batista Secretária Educação 

Vanderleia P. de Oliveira Assistente Admin. Educação 

Janete Ferreira do Santos Diretora Creche Educação 

Edivania Rodrigues Neves Coord. Pedagógica Educação 

Maria do Amparo Santos Coord. De Apoio Educação 

Josineide Gois Mendes Professora Educação 

Claudia de Almeida Professora Educação 

Raimunda da Cruz Costa Professora Educação 

Ana Maria G. da Silva Merendeira Educação 

Eva Gama Brito Merendeira Educação 

Ivanete Cruz da Silva Merendeira Educação 

Vitoria Miranda Moreira Merendeira Educação 

Angela de S. Cavalcante ASG Educação 

Darlene Rod. de Acenso ASG Educação  

Maria de Nazare T. Amorin  SAG Educação 

Marlene Fernandes da Silva ASG Educação 

Mario Augusto B. Gomes Vigia Educação 

Maria Dionizia L. Gama Porteira Educação 

Raimundo Alves Cruz ASG Educação 

Maria do Carmo  Professora Educação 
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Maricelia Coelho Merendeira Educação 

Sandra Carneiro Merendeira Educação 

Cristiane Neves Aux. Serv. Gerais Educação 

Jucileide Ferreira Merendeira Educação 

Cicero Neves Motorista Educação 

Vespasiano Gama Pinto Monitor de Ensino Educação 

Mavia Lopes Professora Educação 

Edmilson dos Santos Professor Educação 

Jancley Pinheiro Silva  Vigia Educação 

Romulo Bezerra Eg. Endemias Saúde  

Josiel Cardoso  Motorista Educação 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
  
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
                           
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(25) vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

REVOGAÇÃO  

 

O Município de Bom Jesus do Tocantins, por 

intermédio da Prefeitura Municipal, e através de sua 

Comissão de Pregão instituída pela Decreto nº 006/2018, 

avisa aos interessados que, REVOGA, nos termos do Art. 49 

da lei 8.666/93, e sumula 346 do STF, o Processo 

Administrativo nº 710/2018, que culminou com o processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 014/2018, 

que tem por objeto a Aquisição de materiais, equipamentos e 

serviços de informática, e também de materiais permanentes 

para atender a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de 

Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Bom 

Jesus do Tocantins – TO. 

Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 014/2018.  
Tipo: Menor preço por item. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 
Execução Indireta, para Registro de Preço. 
  

Bom Jesus do Tocantins – TO; 28 de junho de 2018. 

 

Renata Silva Lima 
Pregoeira 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 399/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DA REDAÇÃO DA LEI 387/2018 
DE 04/04/2018”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e 
EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 

 

Art. 1°. – Fica alterada a redação da lei 387/2018 
de 04 de abril de 2018 no seu artigo primeiro, onde Le fica 
criado o Cargo de Assistente Social com uma (01) uma vaga, 
le-se, Fica alterado a quantidade de vagas para o Cargo de 
Assistente Social no quadro geral de Servidores, passando 
de 03 (três) vagas para 04 (quatro) vagas. 

                        
Art. 2°. – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês 
de junho do ano de 2018.  

 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 400/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 
 
“DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO 
DA REDAÇÃO DA LEI 365/2017 
DE 10 DE MAIO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e 
EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 

 
 

Art. 1º. – Fica alterada a redação do Artigo 2º. 
 
l – 50%  (cinqüenta por cento) de representantes do poder 

publico, sendo: Representante da Prefeitura Municipal ou da 
Secretaria Municipal de Agricultura.  
 
ll – 50% (cinqüenta por cento) de representes da Sociedade 

Civil, sendo; 
Representantes do Sindicato dos trabalhadores e 
trabalhadoras Rurais, representantes das Associações de 
Pequenos Produtores Rurais, representante (s) da (s) 
agencias (s) de Credito que opera (m) o PRONAF. 
 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na da sua 

publicação revogada as disposições ao contrario. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de junho do ano de 2018.  
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 401/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 
 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL 
ANTIDROGAS “COMAD”, 
INSTITUINDO O FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÀS 
DROGAS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que 
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a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e 
EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei. 

 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal 

Antidrogas – COMAD -, destinado a auxiliar e cooperar com 
as atividades de prevenção, fiscalização, repressão do tráfico 
e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física e psíquica, e na recuperação de 
dependentes no Município de Bom Jesus do Tocantins - TO. 
  

Parágrafo único - O Conselho Municipal 

Antidrogas se integrará na ação conjunta e articulada de 
todos os órgãos de níveis federal, estadual e municipal que 
compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão de Entorpecentes. 
  

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

  
Art. 2º -  Ao Conselho Municipal de Antidrogas 

compete: 
  
I – propor programa municipal de prevenção ao uso indevido 

e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando-o com 
a respectiva política estadual, proposta pelo Conselho 
Estadual, bem como acompanhar a sua execução; 
  
II – coordenar, desenvolver e estimular programas e 

atividades de prevenção da disseminação de tráfico e do uso 
indevido e abuso de drogas; 
  
III – estimular e cooperar com serviços que visem ao 

encaminhamento e tratamento de dependentes de drogas e 
entorpecentes; 
  
IV – colaborar, acompanhar e formular sugestões para as 

ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e 
pela União; 
  
V – estimular estudos e pesquisa sobre o problema do uso 

indevido e abuso de drogas, entorpecentes e substâncias que 
determinem dependência física ou psíquica; 
 
VI – propor ao Prefeito Municipal medidas que visem a 

atender os objetivos previstos nos incisos anteriores; 
  
VII - apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de 

encaminhamento a autoridades e órgãos municipais, 
estaduais e federais. 
  

CAPITULO III 
DA COMPOSIÇÃO, DA ESTRUTURA E DO 

FUNCIONAMENTO 
  

Art. 3º - O Conselho Municipal Antidrogas – 

COMAD, será constituído por 07 (sete) membros titulares e 
seus respectivos suplentes, indicados pelos seguintes 
órgãos, entidades e segmentos do Município de Bom Jesus 
do Tocantins - TO: 
  
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

  
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 
  

III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Ação Social; 
 
IV – 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal 
 
V – 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

 
VI – 02 (dois) representantes de Associações de Moradores, 
Conselhos Comunitários, Sindicatos de Classe e de 
Trabalhadores ou Entidades Religiosas. 
  

Parágrafo único - Os conselheiros indicados 
pelas suas entidades ou órgãos serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução por igual período. 
  

Art. 4º - O Conselho Municipal Antidrogas será 

presidido pelo representante eleito pelos conselheiros e se 
regerá por regimento próprio que será aprovado por seus 
membros. 

  
Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho 

Municipal Antidrogas terá duração de 02 (dois) anos, e será 
sem remuneração. 
 

CAPÍTULO IV 
DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 

  
Art. 6º - Fica instituído o Fundo Municipal 

Antidrogas, destinado ao atendimento das despesas geradas 
pelo Programa Municipal de Políticas Públicas Antidrogas - 
COMAD. 

  
Art. 7º - Constituirão receitas do Fundo Municipal 

de Políticas Antidrogas: 
  
I - dotações orçamentárias próprias do Município; 

  
II - repasse, subvenções, doações, contribuições ou 

quaisquer outras transferências de recursos de pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado, ou ainda, de 
entidades nacionais e internacionais, organizações 
governamentais e não governamentais; 
  
III - receitas de convênios, acordos e contratos firmados entre 

o Município e instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, para repasse a entidades governamentais e 
não governamentais executoras do Sistema Nacional de 
Políticas Sobre Drogas; 
  
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, 

realizados na forma da Lei; 
  
V - doações em espécie, feitas diretamente ao Fundo 

Municipal de Políticas 
sobre Drogas; 
  
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas: 

  
VII - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária 

provenientes de aplicação de seus recursos financeiros. 
  

Art. 8º - Os atos de gestão orçamentária e 
financeira do Fundo Municipal Antidrogas serão realizados 
conforme normas e procedimentos da administração pública, 
nos termos da legislação vigente; 

  
Art. 9º - Os recursos do Fundo Municipal 

Antidrogas serão, obrigatoriamente, depositados em agencia 
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bancária, em conta especial a ser criada, com a denominação 
do Fundo Municipal Antidrogas, geridos pelo Conselho 
Municipal Antidrogas (COMAD). 

  
Art. 10º - Os serviços contábeis do Fundo  

Municipal Antidrogas serão executados pelo Setor de 
Contabilidade do Município de Bom Jesus do Tocantins - TO. 

  
Art. 11º - A receita arrecadada pelo Fundo 

Municipal Antidrogas  aplicar-se-á em conformidade com a 
deliberação do Conselho, desde que prevista na Lei 
Orçamentária Anual. 

  
Art. 12º - Os recursos orçamentários e financeiros 

necessários a manutenção do COMAD, oriundos de dotações 
próprias consignadas na Lei Orçamentária, serão liberados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com o Plano de Aplicação devidamente 
aprovado. 

  
Art. 13º - Os recursos do Fundo Municipal  

Antidrogas serão aplicados: 
  
I - no financiamento total ou parcial de programas e 
procedimentos que visem alcançar as metas propostas na 
política municipal sobre drogas aprovados pelo COMAD; 
II - na promoção de estudos e pesquisas sobre o problema do 

uso indevido e abuso de substâncias psicoativas que 
determinem dependência química; 
 
III - na capacitação permanente dos conselheiros, agentes 

das entidades cadastradas e comunidade; 
 
IV - na aquisição de material permanente, de consumo e 

outros necessários ao 
desenvolvimento dos programas acima mencionados; 
  
V - na construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação 

de imóveis para prestação dos serviços necessários à 
execução da política pública municipal sobre drogas, 
inclusive para alojar a sede da COMAD, se for o caso; 

  
VI - no atendimento de despesas diversas de caráter urgente, 
necessários à execução de ações do COMAD, conforme 
legislação vigente. 
  

Parágrafo único - O detalhamento da constituição 

e gestão, assim como tudo que diga respeito ao Conselho 
Municipal Antidrogas, deverá constar no Regimento Interno 
do COMAD. 

  
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 14º - O Conselho Municipal Antidrogas 

solicitará informações de qualquer órgão público municipal, 
sendo assegurada a resposta. 

 
Art. 15º - O COMAD terá sua competência 

estendida de forma complementar e suas condições de 
funcionamento determinadas nos termos do seu Regimento 
Interno, a ser elaborado e aprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei e 
homologado pelo Prefeito Municipal, por ato específico, após 
aprovação do Conselho, que se dará pela maioria absoluta 
dos seus membros. 

  

Art. 16º - Os casos omissos, não previstos nesta 
Lei serão analisados pelo COMAD e normatizados via 
Decreto. 

  
Art. 17º - As despesas decorrentes da presente Lei 

serão atendidas pelas verbas próprias do orçamento 
municipal, suplementadas, se necessário. 

  
Art. 18º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Art. 19º - Revogam-se a disposições em contrário. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de junho do ano de 2018.  

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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